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PRIMEIRO TERMO DE 

PRORROGAÇÃO AO REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE 

DIVERSOS MATERIAIS DE PINTURA, 

COM ENTREGAS PARCELADAS, 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

PROCESSO N.º 080/2024 

EDITAL N.º 044/2024 

PREGÃO ELETRONICO N.º 039/2024  

LICITAÇÃO COM COTA RESERVADA 

 
 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA DE ÁGUAS DE LINDÓIA, com sede à Professora Carolina Fróes, 321, 

Centro, Aguas de Lindóia, São Paulo, registrada no CNPJ sob o n.º 46.439.683/0001-

89, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Serviços Públicos, GILBERTO 

POÇO FERREIRA, portador do RG n° 6.631.043-X e CPF/MF nº 023.598.578-35, 

RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa CASA & CORES COMÉRCIO 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 37.364.053/0001-00, 

Endereço: R: dos Manacás da Serra, 414 – Bairro: Biopark – Cidade: Toledo – Estado: 

Paraná – CEP: 85.920-268, Representante: VANESSA MORAES VILALBA – RG: 

1192667 SSP/MS – CPF: 006.279.571-61, doravante denominada simplesmente 

DETENTORA, resolvem firmar, nesta data, o presente Termo aditivo ao Registro de 

Preços visando à Aquisição de diversos materiais de pintura, com entregas 

parceladas, pelo período de 12 (doze) meses, que se regerá pela Lei Federal das 

Licitações nº 14.133/21 e demais alterações posteriores, em especial o Art. 84, da 

referida Lei, e pelas seguintes cláusulas e condições que mutuamente aceitam e 

outorgam:
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente termo tem por objetivo o aditamento de vigência da ata de registro de 

preços, visando Aquisição de diversos materiais de pintura, com entregas parceladas, 

pelo período de 12 (doze) meses, nos termos do Art. 84, da Lei Federal de Licitações Nº 

14.133/21 e demais alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária, classificada sob as seguintes rubricas: 
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Cód. Órgão/ 

Unidade Executora 

Programa de 

Trabalho 

Elemento de 

Despesa 

Fonte de 

Recurso 

02.01.01 04.122.0001.2001 
 

3.3.90.30.00 
1 

02.01.04 
06.182.0004.2083 

 

 

3.3.90.30.00 1 

02.01.08 08.244.0008.2077 
3.3.90.30.00 

1 

02.01.09 
08.243.0049.2093 

08.243.0057.2104 

3.3.90.30.00 1 

 

 

02.02.01 04.122.0009.2009 3.3.90.30.00 1 

02.03.01 04.123.0010.2010 3.3.90.30.00 1 

02.04.01 04.062.0011.2024 3.3.90.30.00 1 

02.05.01 23.695.0039.2025 3.3.90.30.00 1 

02.06.01 15.452.0012.2044 3.3.90.30.00 1 

02.06.02 15.452.0012.2048 3.3.90.30.00 1 

02.06.03 26.782.0055.2045 3.3.90.30.00 1 

02.07.01 12.122.0032.2017 3.3.90.30.00 1 

02.07.04 12.361.0046.2041 3.3.90.30.00 1 

02.08.01 10.301.0041.2051 3.3.90.30.00 1 

02.08.01 10.301.0062.2051 3.3.90.30.00 2 

02.08.01 10.302.0063.2125 3.3.90.30.00 5 

02.09.01 27.812.0036.2072 3.3.90.30.00 1 

02.10.01 08.244.0028.2073 3.3.90.30.00 1 

02.10.01 08.244.0028.2073 3.3.90.30.00 2 

02.10.01 08.244.0028.2073 3.3.90.30.00 5 

02.11.01 18.541.0015.2079 3.3.90.30.00 1 

02.12.01 26.453.0071.2119 3.3.90.30.00 1 

02.13.01 06.181.0005.2084 3.3.90.30.00 1 

02.13.02 15.452.0043.2098 
3.3.90.30.00 

1 

02.13.02 15.452.0054.2080 
3.3.90.30.00 

1 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

O presente aditamento terá vigência de 12 (doze) meses a partir de 03/10/2025. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

Fica o presente aditamento firmado no valor de R$ 18.250,00 (dezoito mil duzentos e 

cinquenta Reais) que serão pagos de forma parcelada, com base nos dados abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
UNIT. 
REAJ. 
5,13% 

VALOR 
TOTAL 

7. 

ESMALTE A BASE DE ÁGUA 
LATA 3,6 L – BRANCO - ABNT 
NBR 11702:2010 (4.2.2.1 
ESMALTE PREMIUM) COM 
RENDIMENTO DE ATÉ 75 M2 
(MODELO REFERÊNCIA 
SUVINIL ESMALTE SECA 
RÁPIDO) 

PARIS 
COLLOR 

UNID 100 R$ 46,80 R$ 49,20 R$ 4.920,00 

8. 

ESMALTE A BASE DE ÁGUA 
LATA 3,6 L – CORES - ABNT 
NBR 11702:2010 (4.2.2.1 
ESMALTE PREMIUM) COM 
RENDIMENTO DE ATÉ 75 M2 
(MODELO REFERÊNCIA 
SUVINIL ESMALTE SECA 
RÁPIDO) 

PARIS 
COLLOR 

UNID 100 R$ 49,80 R$ 52,35 R$ 5.235,00 

9. 

ESMALTE SINTÉTICO LATA 3,6 
L – BRANCO – ABNT NBR 
11702:2010 (ESMALTE: 4.2.1.1 
CONFORME NBR 15494, PARA 
O ACABAMENTO ALUMÍNIO: 
4.2.1.6. ESMALTE PREMIUM. 
ACABAMENTO ALUMÍNIO: 
ESMALTE DE EFEITO) COM 
RENDIMENTO DE ATÉ 75 M2 
(MODELO REFERÊNCIA 
SUVINIL ESMALTE COR & 
PROTEÇÃO) 

PARIS 
COLLOR 

UNID 100 R$ 50,50 R$ 53,09 R$ 5.309,00 

10. 

ESMALTE SINTÉTICO LATA 3,6 
L – CORES – ABNT NBR 
11702:2010 (ESMALTE: 4.2.1.1 
CONFORME NBR 15494, PARA 
O ACABAMENTO ALUMÍNIO: 
4.2.1.6. ESMALTE PREMIUM. 
ACABAMENTO ALUMÍNIO: 
ESMALTE DE EFEITO) COM 
RENDIMENTO DE ATÉ 75 M2 
(MODELO REFERÊNCIA 
SUVINIL ESMALTE COR & 
PROTEÇÃO) 

PARIS 
COLLOR 

UNID 50 R$ 53,00 R$ 55,72 R$ 2.786,00 

VALOR TOTAL R$ 18.250,00 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original que não foram 

alteradas pelo presente aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas as partes, assinam o presente aditivo em três 

vias, de idêntico valor.  
 

Águas de Lindóia, 02 de outubro de 2.025 

 

 

 

 

GILBERTO POÇO FERREIRA 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 

 

 

 

 

= CASA & CORES COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA = 

VANESSA MORAES VILALBA 


